
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 988

Dispõe sobre denominação de via pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Passa a denominar-se RUA JOHNNY NOLLI, a travessa atualmente sem 
nome, que parte da Av. Luiz Colombo, primira abaixo do Ginásio Jesus Cristo, que vai até a 
Rua Ibiá.

Art. 2º – A Prefeitura fica obrigada a colocar dentro de 90 (noventa) dias,  a placa 
alusiva.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário,  entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação. 
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